
LEI Nº 11.247, DE 16.12.86 (D.O. DE 22.12.86)
 

Fixa novos valores de vencimento mensal para o cargo de
Professor do Ensino Superior e dá outras providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
 
Art. 1º - O vencimento mensal do cargo de Professor do Ensino Superior, lotado na Secretaria
de Educação, quando no regime de trabalho de 12 (doze) horas semanais, será equivalente a 10
(dez) salários-mínimos, a partir de 1º de janeiro de 1987.
 
Art. 2º - A despesa decorrente da execução desta Lei correrá à conta de dotação orçamentárias
do Estado, que serão suplementadas, se insuficientes.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário,  salvo quanto aos efeitos financeiros que vigorarão na data fixada no art.  1º  deste
diploma legal.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 1986.
 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA
Vadimir Spinelli Chagas
Irapuan Diniz de Aguiar


